
 
Município de Santa Bárbara d'Oeste

Secretaria Municipal de Governo

Ofício nº 075/2026 - SG

Santa Bárbara d'Oeste, 23 de fevereiro de 2026.

Ref.: Resposta do Requerimento nº 068/2026

Senhor Presidente,
Nobre Vereador,

Em resposta ao Requerimento nº 068/2026, de autoria do Nobre Vereador
Carlos Fontes, aprovado por esse Egrégio Plenário na 03º Reunião Ordinária, realizada
no dia 03 de fevereiro de 2026, informamos:

1 - Sim, o município conta com o Centro de Bem Estar Animal, que é voltado à
saúde e bem-estar animal e o Departamento de Vigilância em Zoonoses, que é voltado à

saúde humana.
2 e 3 - Prejudicadas, uma vez que já existe a estrutura.
4 - O recolhimento de animais realizado pelo Controle Animal é seletivo e

segue as normativas do Ministério da Saúde. Um cão, comprovadamente agressivo (com
notificação de acidente por mordedura a humanos, realizada pela assistência à saúde),
sem tutor, é avaliado pela equipe técnica e recolhido, se pertinente, para observação nos
canis do setor. Animais com tutores, cabe a eles a responsabilidade pelo caso. Animais
não mordedores, de qualquer porte, não são recolhidos pelo Controle Animal sem critério
de zoorelevância.

5 - Formalmente o Centro de Bem Estar Animal recebeu 25 denúncias sobre
cães soltos e 09 denúncias relacionadas à cães da raça Pit Bull.

O Controle Animal recebeu 27 denúncias formais de cães soltos nas vias
públicas (jan/25 a jan/26). Foram 06 denúncias formais envolvendo cães da raça Pitbull,

com e sem responsáveis (jan/25 a jan/26).
6 - Especificamente sobre o bairro Vila Rica, o Centro de Bem Estar Animal

recebeu uma 01 denúncia via ouvidoria em 2025 sobre um cão sem raça definida, o qual
estava na rua infestado de carrapatos e que precisava de cuidados, porém, o animal não
foi encontrado.

7 - Prejudicada, uma vez que já existe a estrutura.
8 - As ações já acontecem com a própria implementação do Centro de Bem

Estar animal, além do serviço de microchipagem oferecido para controle de população e
palestras de responsabilidade de adoção e demais ações do setor.

Sendo só para o momento, reiteramos nossos protestos de estima e      

consideração.
PROTOCOLO |

Atenciosamente, 01667/2026.
mo >>pm| LO
ss B ES SBDCasais g > |nEDosdolls UIP

RE E
JO RDOSO 5s3 845 S2Bs

Ba a ESSE =Secretário Municipal de Governo mis º ls, sPzDO 2 = E! SiDASS 2253: Om
as 8 Sisel |mSegs, IS

A A . o Sia TJ;
À Sua Excelência o Senhor Ses oEl ["m” Z o o '

JULIO CESAR SANTOS DA SILVA A OE S|
Presidente da Câmara Municipal 2 |

£L o . .

Santa Bárbara d'Oeste-SP S|fem
ES E Avenida Monte Castelo, 1000, Jardim Primavera, CEP 13.450-901

Santa Bárbara d'Oeste - SP - Fone (19) 3455-8000


